
 
 

Relatório de transparência e igualdade salarial  
 
A Whirlpool SA possui elevados padrões de integridade e compliance em suas atividades e, em todas as suas 
políticas internas, valoriza e garante as decisões livres de discriminação. Com isso, respeita a  legislação 
brasileira e os melhores padrões de práticas remuneratórias,  e prezando pela igualdade salarial para trabalho 
de igual valor. 
 
A divulgação dos relatórios abaixo é feita em respeito à Lei 14.611/23. Reforçamos que o relatório emitido pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego a partir de uma organização de dados extraídos da Relação Anual de 
Informações Sociais (RAIS), não levam em consideração a comparação na mesma função ou cargo, tempo no 
exercício das funções, data da contratação, separação e/ou diferença de áreas, e, dessa forma, não representa o 
cenário geral desta empresa.    
 
Além disso, a Whirlpool pontua três distorções essenciais refletidas nos números apontados abaixo: 
 

​​ a) a separação em Grandes Grupos, como aponta o gráfico, pode gerar a equivocada comparação entre 
a remuneração do presidente da empresa e de analistas, o que não se mostra razoável para o objetivo 
proposto. 

​​  
​​ b) a comparação de remuneração inclui verbas variáveis, tais como horas extras ou adicionais de 

periculosidade ou noturno. Nesta empresa, há pessoas que trabalham em horário noturno e são 
remuneradas com o devido adicional sobre o salário, o que pode ser erroneamente interpretado como 
diferença salarial.  

​​  
​​ c) a comparação do salário mediano (que não se confunde com a média salarial) compara a 

remuneração de empregados que estão no ponto central da curva mediana de remuneração, o que não 
guarda lógica, do ponto de vista da equidade salarial. 

 
Assim, a Whirlpool informa que, nos termos da determinação legal e demais normas aplicáveis, os dados 
constantes dos relatórios abaixo, foram produzidos com base nas informações prestadas no eSocial, o que pode 
levar a eventuais percepções equivocadas de desigualdade de tratamento, visto que não foram levados em 
consideração outros fatores que impactam na progressão salarial, tais como senioridade (desempenho, 
performance ou produtividade), tempo na função, efetiva atividade exercida, tempo de serviço, utilização de 
CBO agrupado dificultando a identificação das funções, dentre outros. 
 
Portanto, os relatórios devem ser analisados em conjunto com outros dados igualmente relevantes, para que 
seja possível obter as informações mais acuradas sobre o tema.  
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 91,6% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 84,8% da recebida pelos homens.

Empregador: 59.105.999/0001-86 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 685

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

52,6% 47,4%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.



Questionário não respondido pelo CNPJ informado.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 78,7% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 55,2% da recebida pelos homens.

Empregador: 59.105.999/0003-48 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 3.144

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

52,4% 47,6%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.



Questionário não respondido pelo CNPJ informado.

Diferença salarial entre mulheres e homens
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 100,2% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 93,3% da recebida pelos homens.

Empregador: 59.105.999/0028-04 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 323

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

57,1% 42,9%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.



Questionário não respondido pelo CNPJ informado.
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 84,3% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 65,3% da recebida pelos homens.

Empregador: 59.105.999/0039-59 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 7.142

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

50,1% 49,9%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.



Questionário não respondido pelo CNPJ informado.

Diferença salarial entre mulheres e homens
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Relatório de Transparência e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1º Semestre 2026

● O salário contratual mediano das mulheres equivale a 94,6% do recebido pelos homens.

● A remuneração média mensal das mulheres equivale a 84,4% da recebida pelos homens.

Empregador: 59.105.999/0069-74 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 706

Composição do total de empregados por sexo e raça/cor

Homens NegrosHomens Não NegrosMulheres NegrasMulheres Não Negras

44,2% 55,8%

Para cada grupo de ocupação que não apresenta cálculo da diferença, para salário de contratação ou para remuneração média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de três mulheres; (2) por ter menos de três homens; (3) por não ter mulheres; (4) por não ter
homens; (5) por não ter três homens nem três mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por não ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.

Critérios de remuneração e ações para garantir diversidade
São apresentadas em % quanto a remuneração das mulheres vale em relação à dos homens. As situações positivas
mostram valores maiores ou iguais a 100%

Homens

Diferença salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais

Trab. em Atividade Operacionais

Trab. de Serviços Administrativos

Técnicos de Nível Médio

Profissionais em Ocupações Nível Superior

Dirigentes e Gerentes

Remuneração Mensal Média Salário Contratual Mediano

Fonte: MTE – eSocial, RAIS Mensal (Dezembro/2025) e Portal Emprega Brasil (Fevereiro/2026).
Nota: Os vínculos ativos correspondem à competência de dezembro de 2025, enquanto as remunerações consideram o período de janeiro a dezembro de 2025. As demais

informações complementares foram coletadas em fevereiro de 2026.


